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Data da 
Apresentação: 

28/03/2019 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao artigo 1º da Lei dos Crimes Hediondos, 
Lei 8.072, de 25 de julho 1990, classificando como hediondo o 
crime cometido contra a vida, a segurança e a integridade física 
do jornalista e profissional de imprensa no exercício da sua 
atividade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7107/2014. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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